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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

DEPARTAMENTO DE SERVICOS TECNICOS


COORDENACAO-GERAL DE LABORATORIOS AGROPECUARIOS

LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUARIA NO RIO GRANDE DO SUL


DIVISAO DE APOIO ADMINISTRATIVO-LFDA RS

SERVICO DE COMPRAS-LFDA RS

 

         

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2021

A União, por meio do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária  - LFDA/RS, com sede na Estrada Retiro da Ponta Grossa nº 3036, bairro Ponta Grossa, na
cidade de Porto Alegre-RS, inscrita no CNPJ: 00.396.895/0045-46, neste ato representado pelo Coordenador, o Auditor Fiscal Federal Agropecuário Sr. Fabiano
Barreto, nos termos da Portaria da Secretaria Executiva do MAPA nº 2.513 de 19/12/2017,  publicada no Diário Oficial da União de 22 de dezembro  de
2017, portador da matrícula funcional nº 1574512, ou seu substituto o Auditor Fiscal Federal Agropecuário Sr. Aguinaldo Parussolo, nos termos da Portaria da
Secretaria Executiva do MAPA nº 2.514 de 19/12/2017,  publicada no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2017, portador da matrícula funcional nº
1329215, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 07/2021,  processo
administrativo n.º 21043.000916/2021-76, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s)   quantidade(s)   cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de   insumos utilizados na identificação microbiológica e no diagnóstico animal
para manutenção dos ensaios realizados pelo LFDA-RS em atendimento aos programas de fiscalização do MAPA, para o biênio 2021-2022,
especificados nos itens 06 e 08  da tabela do Item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 07/2021, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

IDEXX BRASIL LABORATORIOS LTDA - CNPJ nº 00.377.455/0001-20 - R. SANTA CLARA, 236 - PARQUE INDUSTRIAL SAN JOSE – COTIA / SP - CEP. 06715-867 - (11) 3594-0843 - 
vendaslpd@idexx.com; José Eduardo Gonçalves, CPF nº 158.473.348-93

Item Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Validade

06

KIT PARA TESTE DE IDGA PARA DIAGNÓSTICO DE
ANEMIA INFECCIOSA EQUINA (AIE) ATRAVÉS DA
DETECÇÃO DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA AIE E
COM GARANTIA DO FABRICANTE DE QUE O SORO
PADRÃO POSITIVO E ANTÍGENO
APRESENTEM  CONCENTRAÇÕES EM PROPORÇÕES
ÓTIMAS QUE POSSIBILITEM A FORMAÇÃO DE BANDAS
DE PRECIPITAÇÃO NITIDAMENTE VISÍVEIS. KIT PARA
230 REAÇÕES. MARCA IDEXX.

PROPOSTA: IDEXX AIE IDGA. CÓDIGO 99-00123.

IDEXX 99-00124 - AIE
IDGA UNIDADE 8 R$

1.605,00

VALIDADE
MÍNIMA DE
6 (SEIS)
MESES NA
DATA DE
ENTREGA.

08 KIT REAGENTE PARA TRIAGEM AUTOMÁTICA
SALMONELLA SPP, ATRAVÉS DA REAÇÃO EM CADEIA
DE POLIMERASE (PCR) CONFORME ESTABELECIDO NO
MÉTODO MLG4C.06 -FSIS PROCEDURE FOR THE USE
OF A POLYMERASE CHAIN REACTION  PCR) ASSAY FOR
SCREENING SALMONELLA IN MEAT, POULTRY,
PASTEURIZED EGG, AND CATFISH PRODUCTS AND
CARCASS AND ENVIRONMENTAL SPONGES
(PROCEDIMENTO FSIS PARA REAÇÃO EM CADEIA DA
POLIMERASE (PCR) PARA ENSAIO DE TRIAGEM DE
SALMONELLA SPP EM CARNES, AVES , OVOS
PASTEURIZADO, PRODUTOS DA PESCA, CARCAÇAS E
AMOSTRAS AMBIENTAIS). CONTEÚDO DETALHADO DO
KIT PARA 96 TESTES: 01  FRASCO DE 400 ML DE
PROTEASE, 02 FRASCOS DE 12 ML CADA UM DO
AGENTE TAMPÃO DE LISE, 96 TUBOS COM OS
TABLETES PARA A REAÇÃO EM CADEIA DE POLIMERASE
(PCR) CONTENDO OS INICIADORES OU PRIMERS,
POLIMERASE, NUCLEOTÍDEOS E CONTROLE POSITIVO,
96 TAMPAS ÓPTICAS PARA FECHAMENTO DOS TUBOS
DE PCR. O PRODUTO DEVE TER VALIDADE MÍNIMA DE
12 (DOZE) MESES NA DATA DE ENTREGA.    O KIT
TAMBÉM DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES MATERIAIS, CONFORME INDICADO NO
MÉTODO: 1) 96 MICROTUBOS CÔNICO, REFERÊNCIA
T100 – 4G – SIMPORT PARA A REALIZAÇÃO DO
PROCEDIMENTO REGROW E DESNATURAÇÃO DO
MATERIAL NOS BLOCOS DE AQUECIMENTO; 2) 96
TAMPAS REFERÊNCIA T100 35 - SIMPORT, PARA O
FECHAMENTO DOS MICROTUBOS; 3) 96 PONTEIRAS
PARA O VOLUMES DE 10 MICROLITROS PARA USO NA

HYGIENA BAX
SALMONELLA 2

UNIDADE 40 R$
3.850,00

VALIDADE
MÍNIMA DE
12 (DOZE)
MESES NA
DATA DE
ENTREGA. 
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MICROPIPETA GILSON P10 MONOCANAL MODELO P10
- VOLUME 1 A 10 MICROLITROS; 4) 96 PONTEIRAS
PARA O VOLUME DE 100 MICROLITROS PARA USO NA
MICROPIETA THERMO FINNPIPETTE® 8 CANAIS
MODELO 451 020 - VOLUME 5 A 50 MICROLITROS; 5)
96 PONTEIRAS PARA O VOLUME DE 200 MICROLITROS
PARA USO NAS MICROPIPETAS THERMO FINNPIPETTE®
MONOCANAL MODELO 4500 090 - VOLUME 20 A 200
MICROLITROS.  UNIDADE DE FORNECIMENTO: UMA
UNIDADE CORRESPONDE À UMA CAIXA PARA 96
TESTES E OS MATERIAIS RELACIONADOS.
OBSERVAÇÃO: OS KITS SERÃO UTILIZADOS NA
DETERMINAÇÃO DE SALMONELLA SPP, DE ACORDO
COM A METODOLOGIA APROVADA PELA IN 040 DE
12.12.2005 QUE INDICA O USO DO EQUIPAMENTO
BAX® SYSTEM Q7 FABRICADO PELA DU PONT
QUALICON. CABE À EMPRESA
FORNECEDORA  REALIZAR OS PROCEDIMENTOS DE
MANUTENÇÃO E LIMPEZA PREVENTIVA DO
EQUIPAMENTO ATÉ FINALIZAÇÃO DOS KITS.

PROPOSTA: BAX SYSTEM SALMONELLA 2 KIT (96 TESTS)
D14368501 - R. CÓDIGO: L02001021.

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. VALIDADE DA ATA

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura pelas partes, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1 por razão de interesse público; ou

5.9.2 a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
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7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

DAS ASSINATURAS
CONTRATANTE

Fabiano Barreto Coordenador do LFDA/RS Assinatura Digital
CONTRATADA

José Eduardo Gonçalves - CPF nº 158.473.348-
93  Representante Legal Assinatura Digital

TESTEMUNHAS
Francisco Aguiar Lucero Testemunha Assinatura Digital

Dafne Melo e Silva Testemunha Assinatura Digital

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ EDUARDO GONÇALVES, Usuário Externo, em 06/12/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIANO BARRETO, Coordenador e Ordenador de Despesas, em 09/12/2021, às 15:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO AGUIAR LUCERO, agente administrativo, em 09/12/2021, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAFNE MELO E SILVA, Chefe da Seção de Gestão de Contratos, em 09/12/2021, às 16:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18889169 e o código CRC BABD5F22.
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